
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº 565, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O Prefeito do Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições e com fundamento na Lei Municipal nº 3.571/2016, Lei 

3.586/2016 e Decreto 471/2016 de 2016: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder a Sra. Gessica Aparecida Tillwitz, Servidora Pública, 

CPF nº 080.959.329-73, 03 (Três) diárias de viagem, com pernoite, nos dias 

05,06 e 07 de dezembro de 2016, para Maringá – PR, a serviço do PROCON 

Municipal. 

Art. 2º Revogando as disposições em contrário, esta Portaria entra em 

vigor nesta data. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho, Estado do Paraná, em dia 01 de 

dezembro de 2016. 

 

 
 
 
 

Rogério Masetto 
Prefeito 

 

 

 


